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MENSAGEM N° 326/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 1.134/2025, que "Institui a Campanha de 

Conscientização sobre o Transtorno do Espectro Alcoólico Fetal (TEAF) no âmbito do estado de 

Rondônia e dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 21 de outubro de 2025. 

Deputa AL EDANO 

Presidente—'E/R0 

PALACICJ MARECHAL RONDON 

Mensagem N° 326/2025 - ALE Autógrafo de Lei 1.134/2025 (0065697040)         SEI 0005.007065/2025-01 / pg. 1



E,  
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 

rondomense 

AUTOGRAFO DE LEI NP- 1.134/2025 

Institui a Campanha de Conscientização sobre o 

Transtorno do Espectro Alcoólico Fetal (TEAF) no 

âmbito do estado de Rondônia e dá outras 

providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica instituída, no âmbito do estado de Rondônia, a Campanha de Conscientização 

sobre o Transtorno do Espectro Alcoólico Fetal (TEAF), com o objetivo de informar e sensibilizar 

a população acerca dos riscos do consumo de bebidas alcoólicas durante a gestação. 

Art. 2° A campanha terá caráter educativo, preventivo e informativo, devendo ser 

realizada anualmente no mês de setembro, em referência ao Dia Mundial de Conscientização 

da Síndrome Alcoólica Fetal (9 de setembro). 

Art. 39  São objetivos da Campanha: 

I - divulgar informações científicas sobre os efeitos nocivos do álcool durante a gravidez e 

suas consequências para o feto; 

II - conscientizar gestantes, famílias e a sociedade em geral sobre a prevenção do TEAF; 

III - estimular a realização de palestras, cursos, seminários e ações comunitárias em 

escolas, hospitais, unidades básicas de saúde e demais espaços públicos; 

IV - promover a produção e distribuição de materiais informativos em meios digitais 

impressos; e 

V- incentivar parcerias entre órgãos públicos, entidades privadas, universidades 

organizações da sociedade civil para ampliar o alcance da campanha. 

Art. 49 As ações da campanha poderão ser coordenadas pela Secretaria da Saúde do 

Estado de Rondônia, em cooperação com as Secretarias de Educação e de Assistência Social, e 

demais órgãos competentes. 

Art. 59  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei para assegurar sua efetiva 

execução. 

Art. 62  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 21 de outubro de 2025. 

Deputa.. á  Et DANO 

Presidente — 'LE/RO 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÕNIA 
A amiga do rondoniense 

MENSAGEM N2  400/2025-ALE 

RECEi3iDO 	niTEL 

Horas O fl 
PE 	 l

/t25

:  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO comunica a Vossa Excelência 

que promulgou, nos termos dos §§ 32  e 72  do artigo 42 da Constituição Estadual, a Lei n2  6.221, 

de 12 de novembro de 2025, que "Institui a Campanha de Conscientização sobre o Transtorno 

do Espectro Alcoólico Fetal (TEAF) no âmbito do estado de Rondônia e dá outras providências". 

Na oportunidade, informa que a referida Lei foi publicada no Diário Oficial da Assembleia 

Legislativa n2 213, de 14 de novembro de 2025. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 19 de novembro de 2025. 

Deputácio AL X EDANO 
Presidente — ALE/RO 

PALACIO MAREC HAL IRONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

LEI N2 6.221, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Institui a Campanha de Conscientização sobre o 

Transtorno do Espectro Alcoólico Fetal (TEAF) no 
âmbito do estado de Rondônia e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, e eu, nos termos 
dos §§ 32  e § 72  do artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída, no âmbito do estado de Rondônia, a Campanha de Conscientização 
sobre o Transtorno do Espectro Alcoólico Fetal (TEAF), com o objetivo de informar e sensibilizar 
a população acerca dos riscos do consumo de bebidas alcoólicas durante a gestação. 

Art. 22  A campanha terá caráter educativo, preventivo e informativo, devendo ser 
realizada anualmente no mês de setembro, em referência ao Dia Mundial de Conscientização 
da Síndrome Alcoólica Fetal (9 de setembro). 

Art. 32  São objetivos da Campanha: 

I - divulgar informações científicas sobre os efeitos nocivos do álcool durante a gravidez e 
suas consequências para o feto; 

II - conscientizar gestantes, famílias e a sociedade em geral sobre a prevenção do TEAF; 

III - estimular a realização de palestras, cursos, seminários e ações comunitárias em 
escolas, hospitais, unidades básicas de saúde e demais espaços públicos; 

IV - promover a produção e distribuição de materiais informativos em meios digitais 
impressos; e 

V- incentivar parcerias entre órgãos públicos, entidades privadas, universidades 
organizações da sociedade civil para ampliar o alcance da campanha. 

Art. 42  As ações da campanha poderão ser coordenadas pela Secretaria da Saúde do 

Estado de Rondônia, em cooperação com as Secretarias de Educação e de Assistência Social, e 
demais órgãos competentes. 

Art. 52  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei para assegurar sua efetiva 
execução. 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondonionse 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 21 de outubro de 2025. 

Deputado A REDANO 
Presidente — LE/RO 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
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